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PODER EXECUTIVO DE ITAPEVI

Secretaria de Governo

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 2.841, DE 23 DE MARÇO DE 2021
(Autógrafo 029/2021 – Projeto de Lei Substitutivo nº 001 

ao Projeto de Lei nº 054/2021 – Autoria: Poder Executivo.)
“DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO 
PARA ADIANTAMENTO EXCEPCIONAL 
DE FERIADOS MUNICIPAIS DE ITAPEVI 
DURANTE O PERÍODO DE PANDEMIA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER – que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado, por meio de 
Decreto, antecipar, se necessário, os feriados municipais 
durante o período de pandemia do novo coronavírus.

Art. 2º Os feriados que poderão ser adiantados em virtude 
da pandemia do novo coronavírus, a critério da Administração 
Municipal, não se aplicarão às empresas/indústrias dos ramos 
farmacêutico, alimentício e logística situados no âmbito do 
município de Itapevi/SP.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Itapevi, 23 de março de 2021.

IGOR SOARES EBERT

Prefeito

Publicado, no Diário Oficial do Município de Itapevi, afixado 
no lugar de costume e registrado em livro próprio, na Prefeitura 
do Município de Itapevi, aos 23 de março de 2021.

WAGNER JOSÉ FERNANDES

Secretário de Governo
.............................................................................................................................................

Decretos

DECRETO Nº 5.616, DE 23 DE MARÇO DE 2021.
“ALTERA DISPOSITIVO PONTUAL DO 
DECRETO Nº 5.599 DE 13 DE JANEIRO 
DE 2021.”

IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de Itapevi/
SP, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 69 da Lei 
Orgânica do Município;

CONSIDERANDO, tudo que consta dos autos do Processo 

Administrativo nº 024024/2019;

CONSIDERANDO, que o Município de Itapevi vem sofrendo 
enchentes e alagamentos provocados pelas chuvas,

CONSIDERANDO, que as enchentes e alagamentos 
provocam sérios danos aos patrimônios públicos e à população 
de Itapevi, tais como riscos à vida e à saúde pública,

CONSIDERANDO, que o projeto de drenagem é de 
extrema necessidade, sendo fundamental para contenção de 
enchentes e alagamentos, e

CONSIDERANDO, a necessidade de fazer constar o 
número correto da Matrícula do Imóvel objeto do Decreto 
5.599/2021.

DECRETA:

Art. 1º - Fica alterado o artigo 1º do Decreto 5.599, de 13 
de janeiro de 2021 que passa vigorar com a seguinte redação.:

“Art. 1º Fica declarado de utilidade pública para ser 
desapropriado por via amigável ou judicial e ser utilizado para 
execução de projeto do reservatório de retenção do córrego 
Sapiantã, o imóvel identificado como um terreno urbano 
situado no lugar denominado “Vila Nova Esperança”, no Bairro 
de São João, Município e Comarca de Itapevi, Estado de 
São Paulo, contendo as seguintes medidas e confrontações 
no Georreferenciado no Sistema Geodésico Brasileiro, e 
tem início no marco denominado 1 de coordenadas Plano 
Retangulares Relativas, Sistema U T M – Datum SIRGAS2000, 
Este (X) 300.397, 10 m e Norte (Y) 7.393.785,47 m referentes 
ao meridiano central 45°oo’; daí, confrontando com Parte do 
Lote 44 da Quadra B Vila Nova Esperança, com azimute de 
190°04’37” e distância de 38,92 m, segue até o marco 2 de 
coordenada Norte (Y) 7.393.747,15 m, Este (X) 300.390,29 
m ; daí, confrontando com CÓRREGO SAPIANTAN (Antigo 
Curso), com azimute de 225°10’51” e  distância de 41,44 m, 
segue até o marco 3 de coordenada Norte (Y) 7.393.717,05 
m, Este (X) 300.361, 81 m; daí, confrontando com Parte do 
Lote 43 da Quadra B Vila Nova Esperança, numa curva de 
29,63 m, seguindo até o marco 4 de coordenada Norte (Y) 
7.393.712,57 m, Este (X) 300.336,58 m ; daí, confrontando 
com Parte do Lote 43 da Quadra B Vila Nova Esperança, numa 
curva de 27,73 m, segue até o marco 5 de coordenada Norte 
(Y) 7.393.732,25 m, Este (X) 300.321,65 m ; daí, confrontando 
com Parte do Lote 43 da Quadra B Vila Nova Esperança, numa 
curva de 57,92 m, segue até o marco 6 de coordenada Norte 
(Y) 7.393.764, 69 m, Este (X) 300.364,91 m ; daí, confrontando 
com Parte do Lote 43 da Quadra B Vila Esperança, com 
azimute de 54°47’43” e distância de 31,56 m, segue até o 
marco 7 de coordenada Norte (Y) 7.393.788,88 m, Este (X) 
300.384,66 m ; finalmente do marco 7 segue até o marco 1, 
(início da descrição), confrontando com Parte do Lote 43 da 
Quadra B Vila Nova Esperança, com azimute de 105°19’45”, 
e distância de 12,90 m, fechando assim o perímetro acima 
descrito. Com uma área de 2.900,00m². possuindo inscrição 
municipal nº 23.132.51.25.0489.00.000, localizado na Rua 
Praia do Cumbuco s/n, e encontra-se matriculado junto ao 
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Cartório de Registro de Imóveis de Itapevi-SP sob o nº 12.671 
de propriedade de Igreja Metodista Livre do Brasil.”

Art. 2º - Os demais artigos permanecem inalterados.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 13 de janeiro de 2021.

Prefeitura Municipal de Itapevi, 23 de março de 2021

IGOR SOARES EBERT

PREFEITO

Publicada, por afixação, no lugar de costume e registrada 
em livro próprio, na Prefeitura do Município de Itapevi, aos 23 
de março de 2021.

WAGNER JOSÉ FERNANDES

Secretário de Governo
.............................................................................................................................................

Secretaria de Suprimentos

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

Processo SUPRI 153/2021 – PREGÃO ELETRÔNICO 
nº 22/2021 – Registro de preços para eventual aquisição de 
cestas básicas. Edital disponível gratuitamente nas páginas 
da internet: http://www.itapevi.sp.gov.br/licitacoes/ ou www.
bbmnetlicitacoes.com.br - CADASTRO DE PROPOSTAS: a 
partir das 19h00min do dia 23/03/2021 até as 9h00min do dia 
06/04/2021. - ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09h01min do 
dia 06/04/2021. - INÍCIO DO PREGÃO (FASE COMPETITIVA): 
às 09:10min do dia 06/04/2021. - Para todas as referências de 
tempo será observado o horário de Brasília (DF) – Maiores 
esclarecimentos: (11) 4143-7600. E-mail: licitacoes@itapevi.
sp.gov.br. Itapevi, 22/03/2021 – Departamento de Compras e 
Licitações.
.............................................................................................................................................

Secretaria de Saúde

Outros atos oficiais

A Diretora do Departamento de Vigilância em Saúde no uso 
de suas atribuições e em atendimento ao disposto no artigo 18 
e artigos 24 e 43, inciso II da Portaria CVS 01/2020, no artigo 
596 do Decreto Estadual 12.342/1978 e artigos 9º, 10 e 142 
da Lei Estadual 10.083/98 (Código Sanitário do Estado de São 
Paulo), torna Público:

DEFERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE PRÉ-CADASTRO:

Razão Social: Luft Transportes Rodoviários e Armazéns 
Gerais Ltda (LTA nº 08/2021) – Processo nº 10459/20, 
Fresenius Kabi Brasil Ltda (LTA nº 09/2021) – Processo nº 
10465/20.

Alba Fumiko Simakawa

Diretora do Departamento de Vigilância em Saúde
.............................................................................................................................................
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Secretaria Administração e Tecnologia

Concursos Públicos/Processos Seletivos Convocação

LISTAGEM GERAL

CLAS NOME RG DIGITO

26 GEOVANA DANTAS DA COSTA MARCARI 45246235 6

28 JESSICA FERNANDES 48856579 O

* Em substituição a servidores exonerados.

CONVOCAÇÃO

Concurso Público 01/2018

P. M. Itapevi – Proc. Nº 23315/2018  – Provimento do  cargo  de Técnico em Enfermagem.

A Secretária Municipal de Administração e Tecnologia CONVOCA o (s) candidato (s) CLASSIFICADO (s)
abaixo relacionado (s) nos termos do item “Da Convocação para Nomeação” do Edital do Concurso
Público para o provimento dos cargos da Prefeitura do Município de Itapevi. Os classificados deverão
comparecer junto ao Departamento de Gestão de Pessoas, Rua Isola Belli Leonardi, nº 8 - Nova Itapevi -
Itapevi/SP, portando documento de identificação com foto, no prazo de 05 (cinco) dias úteis (nos dias 24,
25 de março e 05, 06 e 07 de abril de 2021) , no horário das 08:00hs ás 17:00hs, sob pena de deserção.
Itapevi, 23 de março de 2021.

TÉCNICO EM ENFERMAGEM

Paula Pezzoni Schekiera

Publicação autorizada pela Secretária Municipal de Administração e Tecnologia
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Edital - Retificação

 
 

 
 

Edital de chamamento público visando à contratação 
de profissionais para área da Saúde 

01/2021 
 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI torna pública a 1ª Retificação do Edital do Processo Seletivo PMI 01/2021 referente à 
publicação em Diário Oficial nº 874, no dia 19 de março de 2021, pág. 16 e 17. 

 

RETIFICA-SE: 

 
ONDE SE LÊ: 
 
1.2.1 DATA, HORÁRIO E LINK (inscrições pela internet): das 08h00min do dia 20/03/2021 às 17h00min do 
dia 28/03/2021, inclusive para o envio da documentação. Link para inscrição: 
 

https://docs.google.com/forms/d/1R5dMb3A_ubR 
Gaw9jd922Y2g-VObzM30DRMNtP7XE7Ws/edit 

 
LEIA-SE 
 

1.2.1 DATA, HORÁRIO E LINK (inscrições pela internet): das 08h00min do dia 20/03/2021 às 17h00min do 

dia 28/03/2021, inclusive para o envio da documentação. Link para inscrição correto: 
 

https://forms.gle/Bqpk2DSYxDpQjwuK7 
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ONDE SE LÊ: 
 
3. DAS VAGAS, VENCIMENTOS E DA JORNADA DE TRABALHO 
 

 

 

 LEIA-SE 
 

3. DAS VAGAS, VENCIMENTOS E DA JORNADA DE TRABALHO 

 

* Para constar a carga horária correta de enfermeiro. 

 

 

COMISSÃO ESPECIAL DE COORDENAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO Nº 01/2021: 

 1 - Núbia Morais Sousa Furtado - Secretaria de Administração e Tecnologia - PRESIDENTE 

 2 - Vinicius de Paula dos Santos - Secretaria de Justiça - MEMBRO 

3 - Erica Roosch Unterkircher - Secretaria de Saúde – MEMBRO 

 

 
 

CARGO VAGAS ESCOLARIDADE/EXIGENCIA VENCIMENTO 
CARGA 

HORÁRIA 

ENFERMEIRO 15 

Ensino Superior Completo em Enfermagem, 

registro no órgão fiscalizador da profissão 
(COREN) e comprovante de Habilitação 

(última anuidade paga do COREN). 

R$ 4.797,23 De 40 h/s 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 40 

Curso de Técnico em Enfermagem, registro 
no órgão fiscalizador da profissão (COREN) 

e comprovante de Habilitação (última 

anuidade paga do COREN). 

R$ 2.451,92 De 40 h/s 

CARGO VAGAS ESCOLARIDADE/EXIGENCIA VENCIMENTO 
CARGA 

HORÁRIA 

ENFERMEIRO 15 

Ensino Superior Completo em Enfermagem, 

registro no órgão fiscalizador da profissão 
(COREN) e comprovante de Habilitação 

(última anuidade paga do COREN). 

R$ 4.797,23 *De 36 h/s 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 40 

Curso de Técnico em Enfermagem, registro 

no órgão fiscalizador da profissão (COREN) 
e comprovante de Habilitação (última 

anuidade paga do COREN). 

R$ 2.451,92 De 40 h/s 
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Errata

• 
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Secretaria Administração e Tecnologia -
Medicina do Trabalho Outros atos oficiais

QUANT. NOME RG CARGO SECRETARIA PARECER DA JUNTA À PARTIR DE QUANTIDADE DE DIAS
1 ROBERTA ALESSANDRA RODRIGUES DA SILVA 421891579 AGENTE COMUNITAÁRIO DE SAÚDE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE FAVORÁVEL AO AFASTAMENTO 27/02/2021 55 DIAS

QUANT. NOME RG CARGO SECRETARIA PARECER DA JUNTA À PARTIR DE QUANTIDADE DE DIAS
1 CLAUDETE FONSECA DOS SANTOS 189534473 AGENTE OPERACIONAL - SERVIÇOS GERAIS SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE FAVORÁVEL AO AFASTAMENTO 16/03/2021 180 DIAS
2 CRISTINA DO ROSARIO SILVA CARDOSO 354924060 TÉCNICO EM EDUCAÇÃO-MONITORAÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO FAVORÁVEL À RESTRIÇÃO 16/03/2021 365 DIAS
3 DEISELUCY MONTEIRO DE PAULA PINHEIRO 631470013 TÉCNICO EM EDUCAÇÃO-MONITORAÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO FAVORÁVEL À ALTA MÉDICA 05/03/2021 XXXX
4 EDVALDO MIRANDA DOS SANTOS 8105810X AGENTE OPERACIONAL - SERVIÇOS GERAIS SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE FAVORÁVEL À ALTA MÉDICA 03/03/2021 XXXX
5 FABIANI SANTOS 339928748 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA1 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO FAVORÁVEL À RESTRIÇÃO 15/03/2021 365 DIAS
6 MARCIA DA SILVA 232692105 TÉCNICO EXECUTIVO - GESTÃO ADMINISTRATIVA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TECNOLOGIA FAVORÁVEL AO AFASTAMENTO 15/03/2021 21 DIAS
7 ROBSON PATRICIO AMPARO FERREIRA 258209793 GUARDA CIVIL MUNICIPAL 2 CLASSE SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANCA E MOBILIDADE URBANA FAVORÁVEL AO AFASTAMENTO 28/03/2021 30 DIAS
8 SILVIA APARECIDA DE CASTRO 18439930 TÉCNICO EM EDUCAÇÃO-MONITORAÇÃO VC SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO FAVORÁVEL À RESTRIÇÃO 11/03/2021 90 DIAS
9 VERA LUCIA DOS SANTOS 89889927 ANALISTA EXECUTIVO - SERVIÇO SOCIAL SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA FAVORÁVEL À RESTRIÇÃO 16/03/2021 365 DIAS

JUNTA MÉDICA - DIA 08/03/2021

COMUNICADO

                                                    Publicação  autorizada pela Secretária Municipal de Administração e Tecnologia - Paula Pezzoni Schekiera

COMUNICADO

JUNTA MÉDICA - DIA 18/03/2021
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